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PROJETO DE LEI 01-00056/2015 do Vereador Laércio Benko (PHS) 
"Dispõe sobre a utilização de aplicativos para a prestação do transporte individual e 

remunerado de passageiros - táxi". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º A utilização de aplicativos baseados em dispositivos de tecnologia móvel ou 
qualquer outro sistema georreferenciado, baseado em qualquer dispositivo ou plataforma, com 
a finalidade do transporte individual e remunerado de passageiros ser anunciado, 
disponibilizado, requisitado e executado nos limites do Município de São Paulo. reger-se-á de 
acordo com o estabelecido nesta Lei. 

§ 1º Em nenhuma hipótese será autorizado o uso de aplicativos que permitam ao 
motorista editar a localização informada de seu veículo, em divergência com suas reais 
coordenadas geográficas. 

§ 2º Dentro dos limites do Município, a utilização de aplicativos ficará restrita aos 
veículos com cadastros e autorização vigentes junto à Prefeitura de São Paulo, não sendo 
permitido a tais programas a veiculação e disponibilização de veículos e profissionais não 
autorizados na forma da lei municipal. 

§ 3º Os taxistas do município deverão utilizar apenas aplicativos credenciados pela 
Prefeitura de São Paulo, na forma do artigo 3º. 

Art. 2º Os aplicativos credenciados deverão ser previamente configurados pela 
empresa desenvolvedora, com o cadastro de todos os pontos de táxi localizados no município, 
bem como de todos os veículos e taxistas com autorização vigente. 

§ 1º Os pontos referidos no "caput" abrangem tanto os pontos exclusivos quanto 
eventuais pontos livres, pontos provisórios ou ponto de apoio operacional. utilizados por 
centrais de rádio táxi, desde que expressamente autorizados pela Prefeitura de São Paulo. 

§ 2º Os aplicativos deverão ser previamente configurados com cerca eletrônica de raio 
de 50 (cinquenta) metros em relação a qualquer táxi que esteja devidamente estacionado em 
seu ponto cadastrado, no intuito de inibir a disponibilização de outros táxis que estejam nas 
proximidades e que não sejam cadastrados no referido ponto, sendo vedado a tais taxistas, 
inclusive os do Município de São Paulo, efetuarem o embarque de passageiros dentro da área 
abrangida pelo raio estabelecido, com ou sem o uso de aplicativo, salvo motivo de extrema 
urgência ou emergência, devidamente constatada pela autoridade competente. 

Art. 3º Para a devida utilização nos limites do Município de São Paulo, os aplicativos e 
sistemas referidos no artigo primeiro deverão ser previamente credenciados pela Prefeitura de 
São Paulo, por meio de Portaria publicada no Diário Oficial do Município, após análise e 
deferimento de requerimento protocolado pela pessoa jurídica proprietária, estabelecida em 
território nacional e detentora de marca registrada dos referidos produtos, o qual deverá estar 
acompanhado dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros que vierem a ser definidos 
por regulamento do Poder Executivo Municipal: 

I- Cópia e original ou cópia autenticada da documentação de constituição da pessoa 
jurídica proprietária, acompanhada de eventuais alterações, devidamente registrada nos 
órgãos competentes: 

II- Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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III- Cópia e original ou cópia autenticada de comprovante de endereço em nome da 
pessoa jurídica proprietária, podendo ser: contas de água, luz, telefonia fixa ou gás, ou ainda 
contrato de aluguel de imóvel, com firmas reconhecidas em cartório; 

IV- Cópia e original ou cópia autenticada do Certificado de Registro de Marca, em 
validade, relativo ao software a ser autorizado, emitido pelo Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial - INPI em nome da pessoa jurídica proprietária: 

V- Laudo técnico emitido por laboratório de engenharia de software vinculado a 
qualquer instituição de ensino superior, com atuação autorizada pelo Ministério da Educação, 
atestando que o aplicativo a ser credenciado é original e não permite ao usuário a edição da 
localização informada de seu veículo, em divergência com suas reais coordenadas 
geográficas: 

VI- Termo de declaração da pessoa jurídica proprietária, com o timbre respectivo e 
firmas reconhecidas em cartório, informando que o aplicativo a ser credenciado é original e não 
permite ao usuário a edição da localização informada de seu veículo, em divergência com suas 
reais coordenadas geográficas, sob pena de responsabilização da pessoa jurídica proprietária 
nos termos da legislação aplicável. 

VII- Prova de quitação de taxa de credenciamento da pessoa jurídica proprietária, no 
valor de 5.000 UFESP (cinco mil Unidades Fiscais de São Paulo). 

§ 1º Após a publicação do credenciamento, a pessoa jurídica proprietária deverá 
requerer à Prefeitura de São Paulo a relação de todos os taxistas municipais, titulares e 
respectivos motoristas auxiliares, bem como de todos os veículos e pontos cadastrados, a fim 
de configurar o aplicativo credenciado. de acordo com as exigências desta Lei e regulamento 
do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º Após a expedição da primeira relação, a Prefeitura de São Paulo emitirá 
semanalmente a atualização da mesma. 

§ 3º De posse das informações previstas nos parágrafos anteriores, a pessoa jurídica 
proprietária deverá iniciar a disponibilização de seu aplicativo aos taxistas e ao público no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, sob pena de revogação do credenciamento, ficando sua 
retomada condicionada à reapresentação de toda a documentação estabelecida no artigo 3º. 
inclusive com nova quitação da taxa de serviço prevista no inciso VII. 

Art. 4º A Prefeitura Municipal de São Paulo poderá autorizar a pessoa jurídica 
credenciada, mediante requerimento, a estabelecer conexão direta com a base de dados 
oficial, respeitando o direito de propriedade e atendidos os devidos protocolos de segurança e 
integridade, a fim de ser realizada consulta em tempo real dos dados armazenados, relativos 
aos cadastros de pontos, taxistas e veículos com autorização vigente, desde que recolhida aos 
cofres públicos, nesse caso, taxa mensal de serviço de 2.000 UFESP (dois mil Unidades 
Fiscais de São Paulo). 

Art. 5º O credenciamento regido por esta Lei terá validade de 01 (um) ano contado da 
data de publicação da respectiva Portaria, devendo ser renovado durante os 30 (trinta) dias 
anteriores ao seu vencimento. 

§ 1º Para a renovação do credenciamento, a pessoa jurídica proprietária deverá 
atender a todos os requisitos desta Lei, em especial o constante no artigo 3º. 

§ 2º A não renovação do credenciamento no prazo acarretará na suspensão do mesmo 
até a regularização. 

§ 3º Se até 30 (trinta) dias da data de vencimento a pessoa jurídica proprietária não 
proceder à sua renovação, o mesmo será cancelado, ficando seu credenciamento 
condicionado à reapresentação de toda a documentação estabelecida no artigo 3º. 

Art. 6º A realização do transporte de passageiros. pelos taxistas municipais, com a 
utilização de aplicativos não credenciados pela Prefeitura de São Paulo, em desconformidade 
com o previsto nesta Lei ou cujo credenciamento esteja vencido, implicará ao taxista titular a 
imposição de multa de 600 UFESP (seiscentas Unidades Fiscais de São Paulo), além do 
recolhimento do alvará de autorização e suspensão da operação do titular, veículo e eventual 
motorista auxiliar, até o devido recolhimento da multa. 
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Parágrafo único. Aplicam-se as sanções previstas no "caput" aos taxistas municipais 
que não observarem no artigo 2º, §2º, com ou sem o uso de aplicativos. 

Art. 7º A realização do transporte individual e remunerado de passageiros por veículo 
não autorizados para o serviço de táxi no Município de São Paulo, com a utilização de 
quaisquer aplicativos, caracterizará o exercício de serviços de transporte clandestino, ficando o 
infrator sujeito à multa e demais medidas administrativas. 

Art. 8º Em caso de reincidência, as multas previstas nos artigos 6º e 7º serão aplicadas 
em dobro. 

Parágrafo único. Considerar-se-á reincidência a ocorrência da mesma infração no 
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados do cometimento da infração 
original, reiniciando-se a contagem desse prazo após o cometimento da primeira infração 
constatada após a expiração do período anterior. 

Art. 9º A receitas decorrentes do recolhimento das taxas previstas no artigo 3º, inciso 
VII e artigo 4º, bem como aquela referente às multas previstas nos artigos 6º e 7º comporão as 
receitas do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito e deverão ser exclusivamente destinadas 
às gestão, aquisição, manutenção, aprimoramento e melhoria e equipamentos, instalação, 
materiais, sistemas e pessoal pertinentes ao setor da Prefeitura de São Paulo com atribuições 
de expedição de autorizações, controle cadastral, inspeção veicular e atendimento ao público 
envolvido na gestão do serviço de táxi. 

Art. 10 O Poder Público regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa dias), 
contados da data de sua publicação. 

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. Suplementadas, se necessário. 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/02/2015, p. 76 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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